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Motoristas habilitados poderão anular multas aplicadas por 
dirigir sem portar a Carteira Nacional de Habilitação

>>> PROJETO DE LEI

Fr
ee

pi
k

Uma lesão por eletricidade pode causar uma grave 
queimadura na pele, capaz, inclusive, de levar a am-
putação de um membro. De janeiro a julho deste ano, 
o Hospital de Urgência de Teresina (HUT) registrou 
13 atendimentos de vítimas com queimaduras ocasio-
nadas por choque elétrico. O número representa um 
aumento de 116% em relação ao mesmo período de 

2024, quando foram registrados seis atendimentos 
desta natureza.

Em 2025, os meses de abril (4) e julho (3) foram os 
que mais tiveram ocorrências. Já em 2024, abril (3) foi 
o que mais teve casos de queimaduras por choque elé-
trico. Ao todo, o ano passado encerrou com sete ca-
sos dessa natureza, um pouco abaixo do que foi regis-
trado em 2023, que finalizou com nove ocorrências 
de queimaduras por choque elétrico.

Nos últimos cinco anos, 2025 foi o que mais regis-
trou atendimentos de queimaduras por choque elé-
trico. Antes disso, a maior quantidade de ocorrências 
dessa natureza tinha sido registrada em 2017, com 38 
casos, e 2016, com 93 casos.

Diante do aumento de casos, a Associação Brasilei-
ra de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), 
chama atenção para o Agosto Vermelho, mês de alu-
são e prevenção de acidentes com a rede elétrica. Se-
gundo a associação, o Brasil registrou um aumento 
no número de casos em 2024, principalmente rela-
cionados à construção ou manutenção predial.

Entre os riscos mais comuns estão intervenções im-

provisadas, contato acidental com fios energizados e 
aproximação indevida de equipamentos da rede. Qual-
quer serviço próximo a fiações ou postes deve ser reali-
zado por profissionais capacitados, com equipamentos 
adequados e respeitando as distâncias de segurança.

DICAS CONTRA ACIDENTES ENVOLVENDO A 
REDE ELÉTRICA

Para os profissionais da construção civil é importante 
manter a distância mínima de três metros da rede elétri-
ca ao instalar painéis solares ou trabalhar em telhados;

Em construções, posicione andaimes, escadas e ferra-
mentas sempre longe dos cabos de energia;

Jamais realize ligações clandestinas ou intervenções 
na rede por conta própria;

Ao podar árvores, verifique se há cabos próximos. 
Se houver, solicite o apoio da distribuidora para evitar 
acidentes;

Em caso de incêndios próximos à rede elétrica, não 
se aproxime do local, acione imediatamente o Corpo 
de Bombeiros e também a distribuidora para tomar as 
medidas operacionais necessárias.

[ ]De janeiro a julho deste ano, o Hospital de Urgência de Teresina registrou 13 
atendimentos de vítimas com queimaduras ocasionadas por choque elétrico

EM SETE MESES, acidentes com choques 
elétricos aumentaram 116% em Teresina
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A Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos 
Deputados aprovou um projeto de lei que prevê o can-
celamento automático de multas aplicadas a motoristas 
flagrados dirigindo sem a Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH), desde que seja comprovado, durante a defe-
sa prévia ou recurso, que o condutor estava regularmente 
habilitado no momento da fiscalização.

A proposta altera o Código de Trânsito Brasileiro e foi 
apresentada pelo relator, deputado Hugo Leal (PSD-RJ), 
em substitutivo ao Projeto de Lei 622/24, de autoria da 
deputada Rogéria Santos (Republicanos-BA). O texto 
original previa que o motorista teria até 30 dias para apre-
sentar o documento e solicitar o cancelamento da penali-
dade.

Para o relator, essa previsão criaria um procedimento 
burocrático desnecessário. Segundo Leal, a nova redação 
ajusta a proposta ao processo administrativo já existente 
para infrações de trânsito.

“A inovação é desnecessária, uma vez que esse direito 
poderá ser exercido por meio da apresentação de defesa 
prévia quando o condutor receber a Notificação de Au-
tuação, cujo prazo é definido no próprio documento”, afir-
mou.

PRÓXIMOS PASSOS
O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será 

apreciado pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJ). Caso seja aprovado, seguirá para análise 
do Senado antes de entrar em vigor como lei.

A NOVA REDAÇÃO DO PROJETO AJUSTA A PROPOSTA 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO JÁ EXISTENTE
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